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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 023/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 00479/2023, do cargo em provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL, nomeada que fora através do Decreto nº. 100/2019, a Senhora WAYNE 
FERNANDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.806-7 

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-01. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 024/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 41°. lugar, a Senhora ELIANE APARECIDA 
MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.517-4 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-25, para o cargo de provimento efetivo de 

COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 025/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 42°. lugar, a Senhora JANILZA DE 
OLIVEIRA TASSI NOGUEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.397-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-40, para o cargo de 
provimento efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 026/2023 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição ao servidor HAMILTON 
FELICIANO LINO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA , no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, com fulcro no artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/2003 c/c art. 40, 
§5°. da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
autuado sob n°. 01866/2003, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , 
com fundamento no artigo 8°., §1º., I e II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 

n°. 20/1998, ao servidor HAMILTON FELICIANO LINO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.659 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.139-53, 
ocupante do cargo público de Carpinteiro, sob matrícula nº. 255, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva.   

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 8°., §1º., I e 
II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 20/1998, serão proporcionais, 
equivalentes à 80% (oitenta por cento) de sua última remuneração, à razão de R$ 633,59 
(seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos) por mês, totalizando R$ 

7.603,08 (sete mil, seiscentos e três reais e oito centavos) anuais, em valores de setembro 
de 2003, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não podendo o 

benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente.  
 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 20/09/2003 e revogando o Decreto n°. 
103/2003. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 20 de janeiro de 2023 . 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 027/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04509/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04509/2022, que informa 

sobre o ocorrido com o veículo da SEMUS, Ambulância Renault Master TCA, placas 
BBP 4719, na data de 3 0/03/2022. 
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2023 . 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 028/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04905/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04905/2022, que informa 

sobre o auto de infração de trânsito nº. 116100-E009228365 na data de 28/03/2022, 
referente ao veículo Fia t Pálio Weekend de Placas AYR 2921 . 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 029/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07306/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07306/2022, que informa 
sobre danos causados na Máquina Patrola Caterpillar 120 H na data de 11/05/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 030/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 08363/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08363/2022, que 

informam sobre irregularidades que originaram o Boletim de Ocorrência nº. 
2022/710162. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 016/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 13 (treze) dias, à partir de 07/12/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 15621/2022, à senhora EDILAINE ALVES BARRETO, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 4.913, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.027-0 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.259-00. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de janeiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
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Fone: (43) 3535-5638
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Jornalista Responsável
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JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Republicado por incorreção  

DATA DE ASSINATURA: 20/12/2022 | VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO 
A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

______________________________________________________

CONTRATO DE RATEIO Nº 1464/2023
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 1463/2022

MUNICÍPIO: JAGUARIAÍVA
CNPJ: 76.910.900/0001-38

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL: SAMU CAMPOS GERAIS -
CIMSAMU

CNPJ:30.462.323/0001-68 | VALOR CONTRATUAL: 1.304.919,36

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 292/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2022

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA E 
RATEIO ENTRE O MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA E O 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS –
CIMSAMU PARA O EXERCICIO DE 2023.
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